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LEI Ng 140/96  

De 02 de Outubro de 1996. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar ConvC-

mios com a Secretaria de Estado da Sailde". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito 

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc.,' 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nava Ca 

nas Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro-' 

malga a seguinte Lei: 

Artigo 12 ) - Fica o Poder Executivo autori-

zado a celebrar Convénios com a Secretaria de Estado da Saúda:, 

tendo por objeto a transferencia de recursos tecnicos, financeiros 

e materiais, para o desenvolvimento das ações e serviços para as-

sistjncia integral à saúde da comunidade, bem como a execução de 

ações de vigilância sanitária e epidemiolOgical  visando a reorga-

nização gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 

operacional do Sistema linico, de Saúde do Município, previsto no 

Decreto Estadual n2  40.902, de 12 de Junho de 1996. 

Artigo 2Q) - Esta Lei entra em vigor na da- 

-ta de sua publicação,' revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canora Paulista 

02 de Outubro de 1996. 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livre próprio. ,fixada no lugar de costume. Determi7 

nada a publicação na ~ema local. 
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